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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 09h do dia 19 de março de 2025, na 

sede social da Intelbras S.A. Indústria de Telecomunicação Eletrônica Brasileira 

(“Companhia”), localizada na cidade de São José, Estado de Santa Catarina, na Rodovia 

BR 101, Km 210, Área Industrial, CEP 88104-800. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do 

Artigo 17, Parágrafo Quinto, do Estatuto Social da Companhia, em face da presença de 

todos os membros do Conselho de Administração 

 

3. MESA: Presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, o Sr. Jorge 

Luiz Savi de Freitas (“Presidente”), que convidou a Sr. Pedro Horn de Freitas para 

secretariar os trabalhos (“Secretário”), nos termos do artigo 17, Parágrafo Terceiro do 

Estatuto Social da Companhia. Constituída a mesa, o Presidente declarou instalada a 

reunião.  

 

4. ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente esclareceu que a presente reunião tinha por 

ordem do dia tomar conhecimento, examinar, discutir e votar a respeito da (i) renúncia 

do Presidente do Conselho de Administração; (ii) substituição das atribuições do 

Presidente do Conselho de Administração pelo atual Vice Presidente; (iv) substituição 

da vaga vacante e; (iii) prorrogação do prazo de mandato dos  membros do Comitê de 

Auditoria da Companhia. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a presente reunião, após a apresentação, exame e 

discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 

Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 

 

5.1. Formalizam a renúncia do Presidente do Conselho de Administração, Sr. Jorge 

Luiz Savi de Freitas, eleito como Membro Efetivo em Assembleia Geral 

Ordinária de 18 de abril de 2024, cujo mandato se estenderia até 18 de abril de 

2026, encerrando em 31 de março de 2025; 

 

5.2. Atribuem e nomeiam, conforme Artigo 16, parágrafo primeiro do Estatuto Social 

da Companhia, ao atual Vice-presidente Sr. Pedro Horn de Freitas, abaixo 
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qualificado, as funções exercidas pelo Presidente do Conselho de Administração 

a partir de 01 de abril de 2025, com prazo de mandato a ser ratificado em 

Assembleia Geral a ser realizada em 29 de abril de 2025. 

 

i. Pedro Horn de Freitas, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 

portador da Cédula de Identidade nº 3.709.433-5, inscrito no CPF/MF 

sob n° 007.231.979-89, residente e domiciliado na cidade de 

Florianópolis, Estado de Santa Catarina, com endereço comercial na 

Rodovia BR 101, Km 210, Área Industrial, CEP 88104-800, para o cargo 

de Presidente do Conselho de Administração. 

 

5.3. Deliberam e aprovam, nos termos do Artigo 16, parágrafo segundo do Estatuto 

Social da Companhia, em decorrência de vacância permanente, a nomeação do 

Sr. Altair Angelo Silvestri, abaixo qualificado, como membro do Conselho de 

Administração a partir de 01 de abril de 2025, para substituição do cargo vagante 

no Conselho de Administração da Companhia, com prazo de mandato a ser 

ratificado em Assembleia Geral a ser realizada em 29 de abril de 2025. 

 

i. Altair Angelo Silvestri, brasileiro, casado, economista, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o 

n° 288.562.959-20, residente e domiciliado na cidade de São José, Estado 

de Santa Catarina, com endereço comercial na Rodovia BR 101, Km 210, 

Área Industrial, CEP 88104-800, como Membro Efetivo do Conselho 

de Administração; 

 

5.4. A posse do membro do Conselho de Administração ora eleito fica condicionada: 

(i) à apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da legislação 

aplicável; e (ii) à assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da 

Companhia, em consonância com o Regulamento do Novo Mercado. 

 

5.5. Formalizam a prorrogação do prazo de mandato dos Membros do Comitê de 

Auditoria não estatutário da Companhia, para que o mandato que está vigente até 

19 de abril de 2025 se estenda até a investidura dos novos Membros eleitos. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo 

qualquer outra manifestação, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata 

que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes.  

 

7. ASSINATURAS: Mesa: Sr. Jorge Luiz Savi de Freitas Presidente e Sr. Pedro 

Horn de Freitas Secretário. Conselheiros: Jorge Luiz Savi de Freitas, Antônio de Freitas 

Aiquel, Pedro Horn de Freitas, Lin Xiong, Gilberto Heinzelmann, Mateus Affonso 
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Bandeira e Rogério Sekeff Zampronha.  

 

São José/SC, 19 de março de 2025. 

 
Atesto que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio em formato digital. 

 

Mesa: 

 

____________________________________ 

Jorge Luiz Savi de Freitas 

Presidente/Conselheiro 

___________________________________ 

Pedro Horn de Freitas  

Secretário/Conselheiro 

 


